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P O R TA R IA  CM B JL / UF O B  N °  0 029 ,  D E  02  D E  FE VE R E I RO  D E  20 21  

 

REVOGAR a portaria Nº 73/2021 - CMBJL de 26 de 
Janeiro de 2021 e HOMOLOGAR a  b an c a  
e x a min ad or a  d o  Pro c e ss o  S e l et iv o  P ar a  
C o n t r at a çã o  d e  D o cen t e  P or  Tem p o 
D et e rm in ad o  d a  Un i v er s id ad e  Fed er a l  d o  
O e st e  d a  Ba h i a ,  Ce n t r o  M u lt id i s c ip l in ar  
d e  Bo m Je su s  d a  L ap a .  
 

 

O VICE-DIRETOR, NO EXERCÍCIO DA DIRETORIA, DO CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE 

BOM JESUS DA LAPA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, nomeado pela portaria nº 

089/2019, de 02 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União, e no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO o item 1.2 do Edital Interno Nº 01/2021 do Processo Seletivo Para 

Contratação de Docente Por Tempo Determinado e a deliberação via ato ad referendum ao Conselho 

Diretor do CMBJL em 02 de fevereiro, 

 CONSIDERANDO o caráter de urgência para atendimento do cronograma estabelecido 

pelo Edital Interno Nº 01/2021 do Processo Seletivo para Contratação de Docente Por Tempo 

Determinado, resolve:  

Art. 1º REVOGAR a portaria Nº 73/ 2021 - CMBJL (11.01.16.01) de 26 de janeiro de 2021; 

Art. 2º HOMOLOGAR a banca examinadora do Processo Seletivo para Contratação de 

Docente Por Tempo Determinado - Edital Interno Nº 01/2021 - da Universidade Federal do Oeste da 

Bahia, Centro Multidisciplinar de Bom Jesus da Lapa: 
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FUNÇÃO DOCENTE INSTITUIÇÃO 

Presidente Prof. Dr. Erick Baleeiro da Silva  UFOB 

Membro Prof. Me. Ademário José de Carvalho Neto  UFOB 

Membro Profa. Dra. Stefania de Oliveira Silva UFOB 

Suplente Prof. Dr. Antônio José Sobrinho de Sousa UFOB 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ANDRE ISSAO SATO 

Vice-diretor, no exercício da Diretoria. 
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